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Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, que
estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a instalação e modificação dos
estabelecimentos de comércio alimentar e de certos estabelecimentos de comércio não
alimentar e de prestação de serviços.



A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA

D e c reto Legislativo Regional n.º 7/2008/M 

de  4 de Março

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º
259/2007, de 17 de Julho, que estabelece o regime jurídico a que
fica sujeita a instalação e modificação dos estabelecimentos de
comércio alimentar e de certos estabelecimentos de comércio
não alimentar e de prestação de serviços. 

O Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, estabelece o
regime jurídico a que fica sujeita a instalação e a modificação dos
estabelecimentos de comércio ou de armazenagem de produtos
alimentares, bem como dos estabelecimentos de comércio de
produtos não alimentares e de prestação de serviços cujo
funcionamento pode envolver riscos para a saúde e segurança
das pessoas. 

Importa proceder à sua adaptação à Região Autónoma da
Madeira, no sentido de definir as entidades que no âmbito da
administração regional autónoma têm as competências previstas
no Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho. 

Por outro lado e com o objectivo de proceder à simplificação
do cadastro dos estabelecimentos comerciais, elimina-se o acto
administrativo de renovação de inscrição de cinco em cinco
anos, que se traduz por encargo desnecessário das empresas
tendo em atenção a obrigatoriedade de comunicação de qualquer
alteração aos factos sujeitos a inscrição no cadastro. 

Foram ouvidas a Associação de Municípios da Região
Autónoma da Madeira, a Associação Comercial e Industrial do
Funchal, a Associação Comercial e Industrial de Machico, a
Associação Comercial e Industrial do Porto Santo e a A s s o c i a ç ã o
de Comércio e Serviços. 

Assim: 
AAssembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º
1 do artigo 228.º da Constituição da República Portuguesa e da
alínea bb) do artigo 40.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5
de Junho, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Competências 

1 - As referências feitas pelo Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17
de Julho, à Direcção-Geral da Empresa (DGE) consideram-se
feitas à Direcção Regional do Comércio Indústria e Energ i a
(DRCIE). 

2 - As referências feitas à Autoridade de Segurança A l i m e n t a r
e Económica (ASAE) e à Comissão de Aplicação de Coimas em

Matéria Económica e de Publicidade consideram-se feitas,
respectivamente, à Inspecção Regional das A c t i v i d a d e s
Económicas (IRAE) e à Comissão Regional de Aplicação de
Coimas em Matéria Económica. 

Artigo 2.º 
Regime de declaração prévia 

Adeclaração a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, é efectuada através de um
modelo próprio a aprovar por portaria do membro do Governo
que tutela a área da economia. 

Artigo 3.º 
Registo de estabelecimentos 

O registo de estabelecimentos é organizado pela DRCIE,
sendo considerado para os efeitos do disposto no Decreto
Legislativo Regional n.º 8/98/M, de 27 de Abril, na sua redacção
alterada e republicada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
7/2005/M, de 3 de Junho, que estabelece o regime de inscrição
no cadastro dos estabelecimentos comerciais. 

Artigo 4.º 
Destino das coimas 

O produto das coimas aplicadas nos termos do Decreto-Lei
n.º 259/2007, de 17 de Julho, constitui receita própria da Região
Autónoma da Madeira. 

Artigo 5.º 
Norma revogatória 

É revogado o artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º
8/98/M, de 27 de Abril, republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 7/2005/M, de 3 de Junho. 

Artigo 6.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 23 de Janeiro de 2008. 

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 19 de Fevereiro de 2008. 

Publique-se. 
O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A

D A MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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